L E I    Nº    2 9 1    DE   25/05/70

Dispões sobre reembolso de despesas efetuadas por Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo no exercício de 1.969 e autoriza abertura de crédito adicional especial.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu prefeito municipal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a reembolsar a vereadores à Câmara Municipal de Timóteo, despesas realizadas pelos mesmos quando de sua participação no segundo (II) encontro Estadual de Municípios, ocorrido em Belo Horizonte – MG de 21 a 24 de agosto de 1.969.

Parágrafo Único – Para cumprimento do disposto no art. Anterior a Presidência da Câmara fornecerá ao Executivo Municipal, relação de vereadores que participaram do conclave ficando atribuídas diárias de CR$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) para efeito de reembolso de despesas verificadas.

Art. 2º - Para ocorrer com a despesa a que se refere esta Lei, fica o Executivo Municipal, nos termos do art. 42 e Item III do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64, autorizado a abrir o necessário crédito adicional especial.

Art. 3 º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 25 de maio de 1.970.

JAIMAR DE CASTRO COURA

         Prefeito Municipal

PAULO RODRIGUES DE SOUZA

               secretário

